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TERMO DE NÃO INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 1º DE SETEMBRO DE 2017 

 

 

Em virtude de decisão proferida nos autos do agravo de instrumento,interposto perante o TRF-

3, em que são agravantes FB Participações S.A., Banco Original S.A. e Banco Original 

Agronegócio S.A. e agravado a BNDES Participações S.A. - BNDESPAR e a Caixa Econômica 

Federal, que determinou a suspensão da assembleia geral extraordinária convocada para esta 

data, fica registrado a não instalação do referido conclave em cumprimento de tal decisão 

judicial, cuja cópia fica arquivada na sede da Companhia. 

 

 

São Paulo, 1º de setembro de 2017. 
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